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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

030-2019

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito
Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): JOSE RUBENS DE SOUZA, brasileiro(a) PEDREIRO TEMPORARIO, portador(a) do RG nº
15296096 – SSP PR e CPF n° 033.881.348-98, admitido(a) pelo Contrato nº 044-2017 de 20/03/2017, residente
e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 20/03/2017, para Prestação de Serviços por tempo determinado,
sob o regime da INSS – PSS 001/2017, fica rescindido a partir do dia 19/03/2019.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada mais
reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 19 de Março de 2019
.

___________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

029-2019

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito
Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): ALINE CIVILA FERREIRA, brasileiro(a) FARMACEUTICO TEMPORARIO(A), portador(a) do
RG nº 78248904 – SSP PR e CPF n° 041.259.809-42, admitido(a) pelo Contrato nº 039-2017 de 20/03/2017,
residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 20/03/2017, para Prestação de Serviços por tempo determinado,
sob o regime da INSS – PSS 001/2017, fica rescindido a partir do dia 19/03/2019.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada mais
reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 19 de Março de 2019
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2019
20 de março de 2019.

SÚMULA: DETERMINA A REVOGAÇÃO DAS
CONCESSÕES DE INCENTIVOS FISCAIS E
BENEFÍCIOS PATRIMONIAIS CONTIDO
S NO DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais, considerando as condições de concessão de
benefícios fiscais e patrimoniais contidas na Lei Municipal nº 2.519/2013, levadas a efeito pelo
Decreto Municipal nº 002/2016, cujo cumprimento restou prejudicado por inércia do beneficiário,

DECRETA

Art. 1º - Ficam revogadas as concessões fiscais e patrimoniais contidas no Decreto Municipal nº
002/2016, de 04 de janeiro de 2016.

Art. 2º - O imóvel sob a concessão de direito real de uso de que trata o referido Decreto retorna
ao domínio pleno do Município, nos termos do Artigo 20 da Lei Municipal nº 2.519/2013.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE MARÇO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 159/2019
20 de março de 2019.

SÚMULA: DETERMINA A REVOGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE
INCENTIVOS FISCAIS E BENEFÍCIOS PATRIMONIAIS CONTIDAS NO
DECRETOMUNICIPAL Nº 087/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO as condições de
concessão de benefícios fiscais e patrimoniais contidas na Lei Municipal nº 2.519/2013, levadas
a efeito pelo Decreto Municipal nº 087/2017, cujo cumprimento restou prejudicado por inércia do
beneficiário,

DECRETA

Art. 1º - Ficam revogadas as concessão fiscais e benefícios patrimoniais contidos no Decreto
Municipal nº 087/2017, de 20 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - O imóvel sob a concessão de direito real de uso de que trata o referido Decreto retorna
ao domínio pleno do Município, nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº 2.519/2013.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE MARÇO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração.
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EDITALDE CONVOCAÇÃO Nº 016/2019
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua atribuições
legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 054/2018, conforme o
Edital de classificação que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de Pessoal até o dia 20 de
abril de 2019, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação com a

justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar documento

militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: AGENTE DE COMBATE A EDEMIAS

CLASS. NOME
04 TALITA DE LIMA BUENO

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia
tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE
MARÇO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 3.091/2019

SÚMULA: Altera artigos da Lei 2.922 de 13 de dezembro de
2017 e dispõe sobre parcelamento e
reparcelamento de débitos do Município de Nova
Londrina, Estado do Paraná com seu Regime
Próprio de Previdência Social e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique Grendene
Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os artigos 2º e 3º da Lei 2.922 de 13 de setembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 2º Para apuração do montante devido, os valores originais serão atualizados pelo Índice de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, e
multa de 2% (dois por cento) acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo
de acordo de parcelamento ou reparcelamento.

Art. 3º Em caso de reparcelamento, para apuração do novo saldo devedor, os valores atualizados da
consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior e das suas respectivas prestações pagas
serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de juros simples
de 0,5% (meio por cento) ao mês, e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data da
consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior e das datas das suas respectivas prestações
pagas até a data de consolidação do termo de reparcelamento.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE
MARÇO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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